MINISTERIO DA FAZENDA (:(CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10805.721932/2015-72

ACORDAO 1001-003.584 — 12 SECA0/12 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 4 de outubro de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE FLOWSERVE LTDA.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2012

DENUNCIA ESPONTANEA. NAO CARACTERIZACAO. DECLARACAO E
PAGAMENTO EFETIVADOS APOS INiCIO DA ACAO FISCAL. SUMULA CARF.
N2 33. OBSERVANCIA OBRIGATORIA.

O alegado pagamento e declaracdo do tributo devido, promovidos pela
contribuinte posteriormente ao inicio da acdo fiscal, ndo tem o condao de
produzir os efeitos pretendidos, sobretudo exonerar a tributacdo e/ou
penalidades, na linha do disposto no artigo 138 do Cddigo Tributdrio
Nacional, na esteira, ainda, dos preceitos inscritos na SUmula CARF n2 33,
de observancia obrigatéria.
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LANCAMENTO DECORRENTE. CSLL.

O decidido para o lancamento matriz de IRPJ estende-se as autuacées que
com ele compartilham os mesmos fundamentos de fato e de direito,
sobretudo inexistindo razio de ordem juridica que lhes recomende
tratamento diverso, em face do nexo de causa e efeito que os vincula.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario, mantendo incdlume a decisdo de primeira instancia, pelos seus
proprios fundamentos.

Sala de Sessbes, em 4 de outubro de 2024.
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			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Ano-calendário: 2012
			 
				 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. DECLARAÇÃO E PAGAMENTO EFETIVADOS APÓS INÍCIO DA AÇÃO FISCAL. SÚMULA CARF. Nº 33. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA.
				 O alegado pagamento e declaração do tributo devido, promovidos pela contribuinte posteriormente ao início da ação fiscal, não tem o condão de produzir os efeitos pretendidos, sobretudo exonerar a tributação e/ou penalidades, na linha do disposto no artigo 138 do Código Tributário Nacional, na esteira, ainda, dos preceitos inscritos na Súmula CARF nº 33, de observância obrigatória.
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				 O decidido para o lançamento matriz de IRPJ estende-se às autuações que com ele compartilham os mesmos fundamentos de fato e de direito, sobretudo inexistindo razão de ordem jurídica que lhes recomende tratamento diverso, em face do nexo de causa e efeito que os vincula.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário, mantendo incólume a decisão de primeira instância, pelos seus próprios fundamentos.
		 Sala de Sessões, em 4 de outubro de 2024.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Carmen Ferreira Saraiva – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Marcio Avito Ribeiro Faria, Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira e Carmen Ferreira Saraiva (Presidente). Ausente o conselheiro Gustavo de Oliveira Machado.
	
	 
		 FLOWSERVE LTDA., contribuinte, pessoa jurídica de direito privado, já devidamente qualificada nos autos do processo administrativo em epígrafe, teve contra si lavrados Autos de Infração, cientificados em 10/07/2015 (e-fl. 193), exigindo-lhe crédito tributário concernente ao Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, decorrente da constatação de insuficiência de recolhimentos, em relação ao ano-calendário 2012, conforme peça inaugural do feito, às e-fls. 181/190, Termo de Verificação Fiscal, de e-fls. 90/96, e demais documentos que instruem o processo.
		 Após regular processamento, a contribuinte apresentou impugnação, de e-fls. 203/210, a qual fora julgada improcedente pela 29ª Turma da DRJ08 em São Paulo/SP, o fazendo sob a égide dos fundamentos inseridos no Acórdão nº 108-016.499, de 24 de junho de 2021, de e-fls. 235/244, com a seguinte ementa:
		 “ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA – IRPJ
		 Ano-calendário: 2012
		 DENÚNCIA ESPONTÂNEA DA INFRAÇÃO. INÍCIO DO PROCEDIMENTO FISCAL.
		 A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
		 Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.
		 A ciência ao contribuinte do Termo de Início da Ação Fiscal retira deste a espontaneidade em denunciar irregularidades para os fins de declarar, retificar declarações e recolher, apenas com os encargos moratórios, os tributos e contribuições objeto da ação fiscal a que está submetido.
		 Impugnação Improcedente Crédito Tributário Mantido”
		 Irresignada, a contribuinte interpôs Recurso Voluntário, de e-fls. 261/267, procurando demonstrar a insubsistência do Acórdão recorrido, desenvolvendo em síntese as seguintes razões:
		 Após breve relato das fases e fatos que permeiam a demanda, insurge-se contra a exigência fiscal consubstanciada na peça vestibular do feito, aduzindo para tanto que no decorrer da ação fiscal a contribuinte reconheceu a existência de equívocos cometidos no preenchimento da sua DIPJ, pelo que apresentou à fiscalização as corretas informações referentes à apuração dos tributos, as quais apontaram saldo de IRPJ e CSLL a recolher nos valores originais de R$ 742.101,02 e R$ 263.192,62, devidamente recolhidos em 30/03/2015, com a posterior informação às autoridades fazendárias, para fins de dedução na eventual apuração de crédito tributário.
		 Explicita que em relação aos valores recolhidos pela RECORRENTE em 30.03.2015, a fiscalização verificou pagamentos a menor apenas dos valores de R$ 9.250,83 (IRPJ) e R$ 3.311,06 (CSLL), fruto de mero erro formal no cálculo do total antecipado pelas estimativas mensais.
		 Sustenta que a fiscalização, portanto, simplesmente desconsiderou os recolhimentos feitos pela RECORRENTE em valor total superior a RR 1.400.000,00, apenas por terem sido efetuados após o início da ação fiscal, em evidente enriquecimento sem causa da União.
		 Em defesa de sua pretensão, defende que a Súmula CARF nº 33, em que pese ressaltar a inexistência de efeitos de declaração entregue após o início de ação fiscal, não determina que sejam simplesmente ignorados os recolhimentos efetuados pelo contribuinte referentes ao tributo que está por ser exigido, apenas porque foram recolhidos extemporaneamente.
		 Assevera que seria indevido até mesmo tratar o presente caso como “autuação”, uma vez que a fiscalização chancelou a apuração dos tributos feita pela RECORRENTE e os créditos desta resultante. As exigências em questão, portanto, decorrem apenas de equívocos de ordem formal cometidos no momento do pagamento, como já exposto (cômputo dos valores de multa e juros no cálculo do total antecipado via estimativas e o erro na informação dos “códigos de receita” nos DARF de recolhimento).
		 Neste contexto, sendo estas as únicas irregularidades verificadas pela fiscalização, medida mais sensata seria a abertura de prazo para a retificação dos erros formais apurados: retificação dos DARF, via “REDARF”, e recolhimento das diferenças de IRPJ e CSLL apuradas. Quando muito, somente o valor das diferenças poderia ser exigido de ofício, acrescido de multa de 75%, mas jamais desconsiderar por completo os recolhimentos feitos em 30.03.2015.
		 Ressalta que no momento da imputação deverá ser observada a redução de 50% sobre as multas de ofício (75%) lançadas sobre os créditos de IRPJ e CSLL já recolhidos antes mesmo da lavratura das autuações, nos termos do art. 6º, I, da Lei Federal nº 8.218/1991, uma vez que os recolhimentos efetuados, no que tange aos valores “principais” a que se referem, foram efetuados antes mesmo da lavratura dos Autos de Infração. E, se a lei assegura a redução de 50% do valor das multas aos pagamentos efetuados espontaneamente em 30 dias após a autuação, que dirá para os recolhimentos efetuados antes mesmo de esta ser lavrada, como é o caso presente.
		 Por fim, requer o conhecimento e provimento do Recurso Voluntário, impondo a reforma do decisum ora atacado, nos termos encimados, rechaçando totalmente a exigência fiscal.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, Relator.
		 Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conheço do recurso e passo ao exame das alegações recursais.
		 Consoante se positiva dos autos, em face da contribuinte fora lavrado o presente lançamento, exigindo-lhe crédito tributário concernente ao Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, decorrente da constatação de insuficiência de recolhimentos, em relação ao ano-calendário 2012, conforme devidamente explicitado no Auto de Infração e Termo de Verificação Fiscal.
		 Inconformada com a exigência fiscal consubstanciada na peça vestibular do feito, a contribuinte interpôs impugnação, a qual fora julgada improcedente pelo Acórdão recorrido e, posteriormente, recurso voluntário a este Tribunal, escorando sua pretensão nas razões de fato e de direito que passamos a contemplar.
		 Pretende a contribuinte a reforma do Acórdão recorrido, o qual manteve a exigência fiscal em sua plenitude, reiterando as alegações da defesa inaugural, especialmente sustentando que no decorrer da ação fiscal a contribuinte reconheceu a existência de equívocos cometidos no preenchimento da sua DIPJ, pelo que apresentou à fiscalização as corretas informações referentes à apuração dos tributos, as quais apontaram saldo de IRPJ e CSLL a recolher nos valores originais de R$ 742.101,02 e R$ 263.192,62, devidamente recolhidos em 30/03/2015, com a posterior informação às autoridades fazendárias, para fins de dedução na eventual apuração de crédito tributário.
		 Explicita que em relação aos valores recolhidos pela RECORRENTE em 30.03.2015, a fiscalização verificou pagamentos a menor apenas dos valores de R$ 9.250,83 (IRPJ) e R$ 3.311,06 (CSLL), fruto de mero erro formal no cálculo do total antecipado pelas estimativas mensais.
		 Sustenta que a fiscalização, portanto, simplesmente desconsiderou os recolhimentos feitos pela RECORRENTE em valor total superior a RR 1.400.000,00, apenas por terem sido efetuados após o início da ação fiscal, em evidente enriquecimento sem causa da União.
		 Em defesa de sua pretensão, defende que a Súmula CARF nº 33, em que pese ressaltar a inexistência de efeitos de declaração entregue após o início de ação fiscal, não determina que sejam simplesmente ignorados os recolhimentos efetuados pelo contribuinte referentes ao tributo que está por ser exigido, apenas porque foram recolhidos extemporaneamente.
		 Assevera que seria indevido até mesmo tratar o presente caso como “autuação”, uma vez que a fiscalização chancelou a apuração dos tributos feita pela RECORRENTE e os créditos desta resultante. As exigências em questão, portanto, decorrem apenas de equívocos de ordem formal cometidos no momento do pagamento, como já exposto (cômputo dos valores de multa e juros no cálculo do total antecipado via estimativas e o erro na informação dos “códigos de receita” nos DARF de recolhimento).
		 Neste contexto, sendo estas as únicas irregularidades verificadas pela fiscalização, medida mais sensata seria a abertura de prazo para a retificação dos erros formais apurados: retificação dos DARF, via “REDARF”, e recolhimento das diferenças de IRPJ e CSLL apuradas. Quando muito, somente o valor das diferenças poderia ser exigido de ofício, acrescido de multa de 75%, mas jamais desconsiderar por completo os recolhimentos feitos em 30.03.2015.
		 Ressalta que no momento da imputação deverá ser observada a redução de 50% sobre as multas de ofício (75%) lançadas sobre os créditos de IRPJ e CSLL já recolhidos antes mesmo da lavratura das autuações, nos termos do art. 6º, I, da Lei Federal nº 8.218/1991, uma vez que os recolhimentos efetuados, no que tange aos valores “principais” a que se referem, foram efetuados antes mesmo da lavratura dos Autos de Infração. E, se a lei assegura a redução de 50% do valor das multas aos pagamentos efetuados espontaneamente em 30 dias após a autuação, que dirá para os recolhimentos efetuados antes mesmo de esta ser lavrada, como é o caso presente
		 Em que pesem as substanciosas razões ofertadas pela contribuinte, seu inconformismo, contudo, não tem o condão de prosperar. Do exame dos elementos que instruem o processo, conclui-se que o lançamento, corroborado pela decisão recorrida, apresenta-se incensurável, devendo ser mantido em sua plenitude.
		 Destarte, como alinhavado acima, tratando-se de recurso voluntário em que aduz basicamente as mesmas alegações lançadas na impugnação, nos reportamos à decisão recorrida, a qual se debruçou com muita propriedade a respeito das matérias postas em debate, de onde peço vênia para transcrever excerto e adotar como razões de decidir, na esteira dos preceitos inscritos no artigo 114, § 12º, inciso I, do RICARF, senão vejamos:
		 “[...]
		 Em sua impugnação, o contribuinte requer apenas a revisão do lançamento para que os pagamentos realizados após o início do procedimento de fiscal sejam considerados e imputados aos créditos tributários de IRPJ e CSLL, de forma a remanescer em exigência apenas as diferenças de R$ 9.250,83 (IRPJ) e de R$ 3.311,06 (CSLL), bem como que, no momento dessa imputação dos pagamentos, seja observada a redução de 50% das multas de lançamento de ofício incidentes sobre débitos cujos valores foram recolhidos antes, inclusive, da constituição do crédito tributário.
		 O pleito do contribuinte não deve ser acatado para fins de revisão do lançamento.
		 A denúncia espontânea da infração está prevista no artigo 138 do Código Tributário Nacional, nos seguintes termos:
		 Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
		  Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.
		 A exclusão da espontaneidade também está prevista no artigo 7º, inciso I, §1º, do Decreto nº 70.235/1972, nos seguintes termos:
		 Art. 7º O procedimento fiscal tem início com:
		 I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; (...)
		 § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas.
		 O início do procedimento de fiscalização, mediante termo próprio ou qualquer outro ato escrito que o caracterize, retira do sujeito passivo a espontaneidade em denunciar irregularidades para os fins de declarar e retificar declarações referentes aos tributos objeto do procedimento fiscal a que está submetido. Com a perda da espontaneidade, as declarações e os recolhimentos eventualmente realizados pelo sujeito passivo após o início do procedimento fiscal não deverão ser considerados, cabendo o lançamento com a multa de ofício prevista no inciso I do artigo 44 da Lei nº 9.430/1996.
		 No caso em análise, o início do procedimento fiscal ocorreu em 10/03/2015, com a cientificação ao contribuinte do Termo de Constatação e de Intimação (fls. 2/4), o qual retirou a sua espontaneidade em denunciar irregularidades para os fins de declarar, retificar declarações e recolher, apenas com os encargos moratórios, os tributos e contribuições objeto da ação fiscal a que está submetido. Dessa forma, as DCTF retificadoras entregues em 17/04/2015 e os pagamentos efetuados em 30/03/2015 devem ser desconsiderados, pois não produziram efeitos para fins de constituição do crédito tributário.
		 Nada obstante, após a presente decisão se tornar definitiva no âmbito administrativo, os pagamentos efetuados pelo contribuinte após o início do procedimento fiscal serão apropriados aos pertinentes créditos tributários objeto deste processo, após o que serão dele exigidos apenas os saldos remanescentes.
		 Por fim, nos termos do art. 6º, inciso I, da Lei nº 8.218/1991, com a redação dada pelo art. 28 da Lei nº 11.941/2009, será concedido o benefício da redução da multa de lançamento de ofício no percentual de 50% se for efetuado o pagamento do valor da exigência fiscal no prazo de trinta dias contado de sua ciência, o que inclui o pagamento realizado durante o procedimento fiscal, desde que esse pagamento corresponda a, no mínimo, o valor do principal, acrescido dos juros de mora e da multa de ofício reduzida de 37,5%.
		 Em todo caso, as questões relativas aos pagamentos realizados durante o procedimento fiscal são matérias de execução, que serão analisadas pela autoridade executora do presente acórdão que fará as devidas compensações obedecendo às leis de regência. 
		 [...]”
		 Constata-se que a contribuinte reconhece o equívoco incorrido, bem como a ausência de recolhimento dos tributos em referência, mas suscita que procedeu o devido pagamento após iniciado o procedimento fiscal, requerendo seja decretada a improcedência do feito.
		 Ocorre que, como muito bem destacado no Acórdão recorrido, o instituto da denúncia espontânea exige que a declaração e o pagamento do imposto devido sejam promovidos antes do início da ação fiscal, o que não se vislumbra no caso dos autos, fato incontroverso.
		 Aliás, aludido entendimento, além de decorrer da própria leitura simples da legislação de regência, encontra-se pacificada na jurisprudência deste Colegiado, consolidada na Súmula CARF nº 33, com o seguinte enunciado:
		 “A declaração entregue após o início do procedimento fiscal não produz quaisquer efeitos sobre o lançamento de ofício.”
		 E, como é de conhecimento daqueles que lidam na esfera administrativa, as Súmulas são de observância obrigatória pelos integrantes deste Conselho, sob pena, inclusive, de perda de mandato.
		 Assim, restando incontroverso que os recolhimentos efetuados pela contribuinte ocorreram após o início da ação fiscal, não tem o condão de ensejar a revisão deste lançamento.
		 Tais recolhimentos, como deixou claro o julgador de primeira instância, se comprovadamente vinculados à exigência fiscal sob análise, serão considerados por ocasião da execução do Acórdão e cálculo para pagamento do crédito remanescente, se for o caso.
		 Observe-se, que a contribuinte em seu recurso voluntário não apresentou novos documentos e/ou razões capazes de rechaçar o entendimento do julgador recorrido, se limitando a fazer referência aos documentos colacionados aos autos na impugnação, além de suscitar a improcedência do Acórdão recorrido, de onde restou claro que a documentação referenciada, isoladamente, não tem o condão de rechaçar a pretensão fiscal.
		 Ademais, tratando-se de matéria de fato, caberia ao contribuinte ao ofertar a sua defesa produzir a prova em contrário através de documentação hábil e idônea. Não o fazendo, é de se manter o Acórdão recorrido.
		 Neste sentido, não se cogita em improcedência do feito, tendo em vista que o fiscal autuante agiu da melhor forma, com estrita observância da legislação tributária aplicável à espécie, impondo a manutenção da decisão recorrida em sua plenitude.
		 No que tange a jurisprudência trazida à colação pela recorrente, mister elucidar, com relação às decisões exaradas pelo Judiciário, que os entendimentos nelas expressos sobre a matéria ficam restritos às partes do processo judicial, não cabendo à extensão dos efeitos jurídicos de eventual decisão ao presente caso, até que nossa Suprema Corte tenha se manifestado em definitivo a respeito do tema.
		 Quanto às demais alegações da contribuinte, não merece aqui tecer maiores considerações, uma vez não serem capazes de ensejar a reforma da decisão recorrida, especialmente quando desprovidos de qualquer amparo legal ou fático, bem como já devidamente rechaçadas pelo julgador de primeira instância. A propósito da matéria, aliás, o Supremo Tribunal Federal exarou decisão, em sede de Repercussão Geral, nos autos do Agravo de Instrumento nº 791292/PE, firmando entendimento que, de fato, o Acórdão deve ser devidamente fundamentado, mas sem determinar, no entanto, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos do decisum.
		 Assim, escorreita a decisão recorrida devendo nesse sentido ser mantido o lançamento, uma vez que a contribuinte não logrou infirmar os elementos colhidos pela Fiscalização que serviram de base para constituição do crédito tributário, atraindo para si o ônus probandi dos fatos alegados. Não o fazendo razoavelmente, não há como se acolher a sua pretensão.
		 LANÇAMENTO DECORRENTE - CSLL
		 O decidido para o lançamento matriz de IRPJ estende-se às autuações que com ele compartilham os mesmos fundamentos de fato e de direito, sobretudo inexistindo razão de ordem jurídica que lhes recomende tratamento diverso, em face do nexo de causa e efeito que os vincula.
		 Por todo o exposto, estando o Acórdão recorrido em consonância com os dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo incólume a decisão de primeira instância, pelos seus próprios fundamentos.
		 Assinado Digitalmente
		 Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira
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Assinado Digitalmente

Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira — Relator

Assinado Digitalmente

Carmen Ferreira Saraiva — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Marcio Avito Ribeiro Faria, Ana
Cecilia Lustosa da Cruz, Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira e Carmen Ferreira Saraiva
(Presidente). Ausente o conselheiro Gustavo de Oliveira Machado.

RELATORIO

FLOWSERVE LTDA., contribuinte, pessoa juridica de direito privado, j& devidamente
qualificada nos autos do processo administrativo em epigrafe, teve contra si lavrados Autos de
Infracdo, cientificados em 10/07/2015 (e-fl. 193), exigindo-lhe crédito tributario concernente ao
Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica — IRPJ e Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL,
decorrente da constatacdo de insuficiéncia de recolhimentos, em relacdo ao ano-calendario 2012,
conforme peca inaugural do feito, as e-fls. 181/190, Termo de Verificagdo Fiscal, de e-fls. 90/96, e
demais documentos que instruem o processo.

Apds regular processamento, a contribuinte apresentou impugnacdo, de e-fls.
203/210, a qual fora julgada improcedente pela 292 Turma da DRJO8 em Sao Paulo/SP, o fazendo
sob a égide dos fundamentos inseridos no Acérdao n? 108-016.499, de 24 de junho de 2021, de e-
fls. 235/244, com a seguinte ementa:

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA — IRPJ
Ano-calendario: 2012
DENUNCIA ESPONTANEA DA INFRACAO. INICIO DO PROCEDIMENTO FISCAL.

A responsabilidade é excluida pela denlncia espontdnea da infracdo,
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de
mora, ou do depdsito da importancia arbitrada pela autoridade administrativa,
guando o montante do tributo dependa de apuracao.

Ndo se considera espontanea a denuncia apresentada apds o inicio de qualquer
procedimento administrativo ou medida de fiscalizagdo, relacionados com a
infragao.

A ciéncia ao contribuinte do Termo de Inicio da Acdo Fiscal retira deste a
espontaneidade em denunciar irregularidades para os fins de declarar, retificar
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declaracbes e recolher, apenas com os encargos moratérios, os tributos e
contribuicdes objeto da acdo fiscal a que estd submetido.

Impugnacao Improcedente Crédito Tributdrio Mantido”

Irresignada, a contribuinte interpdés Recurso Voluntario, de e-fls. 261/267,
procurando demonstrar a insubsisténcia do Acérddo recorrido, desenvolvendo em sintese as
seguintes razdes:

Apds breve relato das fases e fatos que permeiam a demanda, insurge-se contra a
exigéncia fiscal consubstanciada na peca vestibular do feito, aduzindo para tanto que no decorrer
da acdo fiscal a contribuinte reconheceu a existéncia de equivocos cometidos no preenchimento da
sua DIPJ, pelo que apresentou a fiscalizacdio as corretas informagdes referentes a apuracdo dos
tributos, as quais apontaram saldo de IRPJ e CSLL a recolher nos valores originais de RS 742.101,02
e RS 263.192,62, devidamente recolhidos em 30/03/2015, com a posterior informacdo as
autoridades fazendarias, para fins de deducdo na eventual apuracdo de crédito tributario.

Explicita que em relagdo aos valores recolhidos pela RECORRENTE em 30.03.2015, a
fiscalizagdo verificou pagamentos a menor apenas dos valores de RS 9.250,83 (IRPJ) e RS 3.311,06
(CSLL), fruto de mero erro formal no cdlculo do total antecipado pelas estimativas mensais.

Sustenta que a fiscalizagdo, portanto, simplesmente desconsiderou os recolhimentos
feitos pela RECORRENTE em valor total superior a RR 1.400.000,00, apenas por terem sido
efetuados apos o inicio da agdo fiscal, em evidente enriqguecimento sem causa da Unido.

Em defesa de sua pretensdo, defende que a Sumula CARF n? 33, em que pese
ressaltar a inexisténcia de efeitos de declaracdo entregue apds o inicio de agdo fiscal, ndo
determina que sejam simplesmente ignorados os recolhimentos efetuados pelo contribuinte
referentes ao tributo que estd por ser exigido, apenas porque foram recolhidos
extemporaneamente.

Assevera que seria indevido até mesmo tratar o presente caso como “autuagdo”,
uma vez que a fiscalizagdo chancelou a apuragdo dos tributos feita pela RECORRENTE e os créditos
desta resultante. As exigéncias em questdo, portanto, decorrem apenas de equivocos de ordem
formal cometidos no momento do pagamento, como jd exposto (cémputo dos valores de multa e
juros no cdlculo do total antecipado via estimativas e o erro na informagdo dos “coddigos de
receita” nos DARF de recolhimento).

Neste contexto, sendo estas as unicas irreqularidades verificadas pela fiscalizagéo,
medida mais sensata seria a abertura de prazo para a retificagdo dos erros formais apurados:
retificagdo dos DARF, via “REDARF”, e recolhimento das diferencas de IRPJ e CSLL apuradas.
Quando muito, somente o valor das diferencas poderia ser exigido de oficio, acrescido de multa de
75%, mas jamais desconsiderar por completo os recolhimentos feitos em 30.03.2015.

Ressalta que no momento da imputagdo deverd ser observada a reducdo de 50%
sobre as multas de oficio (75%) lancadas sobre os créditos de IRPJ e CSLL ja recolhidos antes
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mesmo da lavratura das autuagdes, nos termos do art. 62, I, da Lei Federal n© 8.218/1991, uma vez
que os recolhimentos efetuados, no que tange aos valores “principais” a que se referem, foram
efetuados antes mesmo da lavratura dos Autos de Infragdo. E, se a lei assegura a redugdo de 50%
do valor das multas aos pagamentos efetuados espontaneamente em 30 dias apds a autuagdo,
que dird para os recolhimentos efetuados antes mesmo de esta ser lavrada, como é o caso
presente.

Por fim, requer o conhecimento e provimento do Recurso Voluntario, impondo a
reforma do decisum ora atacado, nos termos encimados, rechacando totalmente a exigéncia fiscal.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Rycardo Henrique Magalhdes de Oliveira, Relator.

Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conheco do recurso
e passo ao exame das alegagdes recursais.

Consoante se positiva dos autos, em face da contribuinte fora lavrado o presente
langamento, exigindo-lhe crédito tributdrio concernente ao Imposto sobre a Renda de Pessoa
Juridica — IRPJ e Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL, decorrente da constatacdo de
insuficiéncia de recolhimentos, em relacdo ao ano-calenddrio 2012, conforme devidamente
explicitado no Auto de Infragcdo e Termo de Verificacao Fiscal.

Inconformada com a exigéncia fiscal consubstanciada na peca vestibular do feito, a
contribuinte interpds impugnacdo, a qual fora julgada improcedente pelo Acérdado recorrido e,
posteriormente, recurso voluntdrio a este Tribunal, escorando sua pretensao nas razbes de fato e
de direito que passamos a contemplar.

Pretende a contribuinte a reforma do Acérdao recorrido, o qual manteve a
exigéncia fiscal em sua plenitude, reiterando as alegacdes da defesa inaugural, especialmente
sustentando que no decorrer da acao fiscal a contribuinte reconheceu a existéncia de equivocos
cometidos no preenchimento da sua DIPJ, pelo que apresentou a fiscaliza¢cdo as corretas
informagdes referentes a apuracdo dos tributos, as quais apontaram saldo de IRPJ e CSLL a
recolher nos valores originais de RS 742.101,02 e RS 263.192,62, devidamente recolhidos em
30/03/2015, com a posterior informacdo as autoridades fazendarias, para fins de dedugdo na
eventual apuracdo de crédito tributario.

Explicita que em relagdo aos valores recolhidos pela RECORRENTE em 30.03.2015, a
fiscalizagdo verificou pagamentos a menor apenas dos valores de RS 9.250,83 (IRPJ) e RS 3.311,06
(CSLL), fruto de mero erro formal no cdlculo do total antecipado pelas estimativas mensais.
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Sustenta que a fiscaliza¢do, portanto, simplesmente desconsiderou os recolhimentos
feitos pela RECORRENTE em valor total superior a RR 1.400.000,00, apenas por terem sido
efetuados apds o inicio da agdo fiscal, em evidente enriquecimento sem causa da Unido.

Em defesa de sua pretensdo, defende que a Sumula CARF n? 33, em que pese
ressaltar a inexisténcia de efeitos de declaracdo entregue apds o inicio de acdo fiscal, ndo
determina que sejam simplesmente ignorados os recolhimentos efetuados pelo contribuinte
referentes ao tributo que estd por ser exigido, apenas porque foram recolhidos
extemporaneamente.

Assevera que seria indevido até mesmo tratar o presente caso como “autua¢do”,
uma vez que a fiscalizagdo chancelou a apuragdo dos tributos feita pela RECORRENTE e os créditos
desta resultante. As exigéncias em questdo, portanto, decorrem apenas de equivocos de ordem
formal cometidos no momento do pagamento, como jd exposto (coémputo dos valores de multa e
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juros no cdlculo do total antecipado via estimativas e o erro na informagdo dos “codigos de
receita” nos DARF de recolhimento).

Neste contexto, sendo estas as unicas irregularidades verificadas pela fiscalizagdo,
medida mais sensata seria a abertura de prazo para a retificagdo dos erros formais apurados:
retificagdo dos DARF, via “REDARF”, e recolhimento das diferengcas de IRPJ e CSLL apuradas.
Quando muito, somente o valor das diferengas poderia ser exigido de oficio, acrescido de multa de
75%, mas jamais desconsiderar por completo os recolhimentos feitos em 30.03.2015.

Ressalta que no momento da imputagdo deverd ser observada a redugdo de 50%
sobre as multas de oficio (75%) lancadas sobre os créditos de IRPJ e CSLL jg recolhidos antes
mesmo da lavratura das autuagdes, nos termos do art. 62, |, da Lei Federal n® 8.218/1991, uma vez
gue os recolhimentos efetuados, no que tange aos valores “principais” a que se referem, foram
efetuados antes mesmo da lavratura dos Autos de Infragdo. E, se a lei asseqgura a redug¢éo de 50%
do valor das multas aos pagamentos efetuados espontaneamente em 30 dias apds a autuagdo,
que dird para os recolhimentos efetuados antes mesmo de esta ser lavrada, como é o caso
presente

Em que pesem as substanciosas razdes ofertadas pela contribuinte, seu
inconformismo, contudo, ndo tem o cond3do de prosperar. Do exame dos elementos que instruem
0 processo, conclui-se que o lancamento, corroborado pela decisdo recorrida, apresenta-se
incensuravel, devendo ser mantido em sua plenitude.

Destarte, como alinhavado acima, tratando-se de recurso voluntdrio em que aduz
basicamente as mesmas alegacoes lancadas na impugnacdo, nos reportamos a decisao recorrida, a
qual se debrucou com muita propriedade a respeito das matérias postas em debate, de onde peco
vénia para transcrever excerto e adotar como razdes de decidir, na esteira dos preceitos inscritos
no artigo 114, § 129, inciso I, do RICARF, sendo vejamos:

“I..]
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Em sua impugnacado, o contribuinte requer apenas a revisao do langamento
para que os pagamentos realizados apds o inicio do procedimento de fiscal sejam
considerados e imputados aos créditos tributarios de IRPJ e CSLL, de forma a
remanescer em exigéncia apenas as diferencas de RS 9.250,83 (IRPJ) e de RS
3.311,06 (CSLL), bem como que, no momento dessa imputacdo dos pagamentos,
seja observada a redugdo de 50% das multas de langamento de oficio incidentes
sobre débitos cujos valores foram recolhidos antes, inclusive, da constituicdo do
crédito tributario.

O pleito do contribuinte ndo deve ser acatado para fins de revisdo do
langamento.

A denuncia espontanea da infracdo esta prevista no artigo 138 do Cddigo
Tributario Nacional, nos seguintes termos:

Art. 138. A responsabilidade é excluida pela dendncia espontanea da
infracdo, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e
dos juros de mora, ou do depdsito da importancia arbitrada pela autoridade
administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuracao.

Pardgrafo uUnico. Ndo se considera espontdnea a denuncia apresentada
apds o inicio de qualquer procedimento administrativo ou medida de
fiscalizacdo, relacionados com a infragao.

A exclusdo da espontaneidade também estd prevista no artigo 79, inciso |,
§19, do Decreto n2 70.235/1972, nos seguintes termos:

Art. 72 O procedimento fiscal tem inicio com:

| - o primeiro ato de oficio, escrito, praticado por servidor competente,
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cientificado o sujeito passivo da obrigacdo tributdria ou seu preposto; (...)

§ 1° O inicio do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo
em relagdo aos atos anteriores e, independentemente de intimagdo a dos
demais envolvidos nas infracdes verificadas.

O inicio do procedimento de fiscalizagdo, mediante termo préprio ou
qualquer outro ato escrito que o caracterize, retira do sujeito passivo a
espontaneidade em denunciar irregularidades para os fins de declarar e retificar
declaragdes referentes aos tributos objeto do procedimento fiscal a que estd
submetido. Com a perda da espontaneidade, as declaragdes e os recolhimentos
eventualmente realizados pelo sujeito passivo apds o inicio do procedimento
fiscal ndo deverao ser considerados, cabendo o langamento com a multa de oficio
prevista no inciso | do artigo 44 da Lei n® 9.430/1996.

No caso em andlise, o inicio do procedimento fiscal ocorreu em
10/03/2015, com a cientificacdo ao contribuinte do Termo de Constatacdo e de
Intimacdo (fls. 2/4), o qual retirou a sua espontaneidade em denunciar
irregularidades para os fins de declarar, retificar declaracdes e recolher, apenas
com o0s encargos moratdrios, os tributos e contribuicdes objeto da agado fiscal a
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que esta submetido. Dessa forma, as DCTF retificadoras entregues em
17/04/2015 e os pagamentos efetuados em 30/03/2015 devem ser
desconsiderados, pois ndo produziram efeitos para fins de constituicdo do crédito
tributdrio.

Nada obstante, apds a presente decisdo se tornar definitiva no ambito
administrativo, os pagamentos efetuados pelo contribuinte apds o inicio do
procedimento fiscal serdo apropriados aos pertinentes créditos tributarios objeto
deste processo, apds o que serdo dele exigidos apenas os saldos remanescentes.

Por fim, nos termos do art. 69, inciso |, da Lei n2 8.218/1991, com a redacdo
dada pelo art. 28 da Lei n2 11.941/2009, sera concedido o beneficio da reducdo da
multa de langamento de oficio no percentual de 50% se for efetuado o
pagamento do valor da exigéncia fiscal no prazo de trinta dias contado de sua
ciéncia, o que inclui o pagamento realizado durante o procedimento fiscal, desde
gue esse pagamento corresponda a, no minimo, o valor do principal, acrescido
dos juros de mora e da multa de oficio reduzida de 37,5%.

Em todo caso, as questbes relativas aos pagamentos realizados durante o
procedimento fiscal sdo matérias de execucdo, que serdo analisadas pela
autoridade executora do presente acérddo que fard as devidas compensacdes
obedecendo as leis de regéncia.

[...]”

Constata-se que a contribuinte reconhece o equivoco incorrido, bem como a
auséncia de recolhimento dos tributos em referéncia, mas suscita que procedeu o devido
pagamento apds iniciado o procedimento fiscal, requerendo seja decretada a improcedéncia do
feito.

Ocorre que, como muito bem destacado no Acdérdao recorrido, o instituto da
denuncia espontanea exige que a declaracdo e o pagamento do imposto devido sejam promovidos
antes do inicio da acdo fiscal, o que ndo se vislumbra no caso dos autos, fato incontroverso.

Alids, aludido entendimento, além de decorrer da proépria leitura simples da
legislacao de regéncia, encontra-se pacificada na jurisprudéncia deste Colegiado, consolidada na
Suimula CARF n2 33, com o seguinte enunciado:

“A declaragdo entregue apds o inicio do procedimento fiscal ndo produz
quaisquer efeitos sobre o langamento de oficio.”

E, como é de conhecimento daqueles que lidam na esfera administrativa, as
Sumulas sdo de observancia obrigatdria pelos integrantes deste Conselho, sob pena, inclusive, de
perda de mandato.

Assim, restando incontroverso que os recolhimentos efetuados pela contribuinte
ocorreram apos o inicio da acdo fiscal, ndo tem o conddo de ensejar a revisdo deste lancamento.
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Tais recolhimentos, como deixou claro o julgador de primeira instancia, se
comprovadamente vinculados a exigéncia fiscal sob andlise, serdo considerados por ocasido da
execuc¢do do Acorddo e célculo para pagamento do crédito remanescente, se for o caso.

Observe-se, que a contribuinte em seu recurso voluntdrio ndo apresentou novos
documentos e/ou razdes capazes de rechagar o entendimento do julgador recorrido, se limitando
a fazer referéncia aos documentos colacionados aos autos na impugnacdo, além de suscitar a
improcedéncia do Acérdao recorrido, de onde restou claro que a documentacdo referenciada,
isoladamente, ndo tem o cond3do de rechagar a pretensao fiscal.

Ademais, tratando-se de matéria de fato, caberia ao contribuinte ao ofertar a sua
defesa produzir a prova em contrario através de documentacao habil e idénea. Nao o fazendo, é
de se manter o Acérdao recorrido.

Neste sentido, ndo se cogita em improcedéncia do feito, tendo em vista que o fiscal
autuante agiu da melhor forma, com estrita observancia da legislacdo tributdria aplicavel a
espécie, impondo a manutencdo da decisdo recorrida em sua plenitude.

No que tange a jurisprudéncia trazida a colacdo pela recorrente, mister elucidar,
com relacdo as decisOes exaradas pelo Judicidrio, que os entendimentos nelas expressos sobre a
matéria ficam restritos as partes do processo judicial, ndo cabendo a extensdo dos efeitos juridicos
de eventual decisdo ao presente caso, até que nossa Suprema Corte tenha se manifestado em
definitivo a respeito do tema.

Quanto as demais alega¢des da contribuinte, ndo merece aqui tecer maiores
consideracbes, uma vez ndo serem capazes de ensejar a reforma da decisdo recorrida,
especialmente quando desprovidos de qualquer amparo legal ou fatico, bem como ja
devidamente rechagadas pelo julgador de primeira instancia. A propdsito da matéria, alids, o
Supremo Tribunal Federal exarou decisdo, em sede de Repercussao Geral, nos autos do Agravo de
Instrumento n? 791292/PE, firmando entendimento que, de fato, o Acdérddo deve ser
devidamente fundamentado, mas sem determinar, no entanto, o exame pormenorizado de cada
uma das alegac¢Ges ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos do decisum.

Assim, escorreita a decisdo recorrida devendo nesse sentido ser mantido o
lancamento, uma vez que a contribuinte n3ao logrou infirmar os elementos colhidos pela
Fiscalizacao que serviram de base para constituicao do crédito tributdrio, atraindo para si o énus
probandi dos fatos alegados. Ndo o fazendo razoavelmente, ndo hda como se acolher a sua
pretensao.

LANCAMENTO DECORRENTE - CSLL

O decidido para o lancamento matriz de IRPJ estende-se as autuacdes que com ele
compartilham os mesmos fundamentos de fato e de direito, sobretudo inexistindo razdo de ordem
juridica que Ihes recomende tratamento diverso, em face do nexo de causa e efeito que os
vincula.
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Por todo o exposto, estando o Acdérddo recorrido em consonancia com os
dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO RECURSO
VOLUNTARIO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo incélume a decisdo de primeira instancia,
pelos seus proprios fundamentos.

Assinado Digitalmente

Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira
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